
DECISÃO

CONCORRÊNCIA No. r/ooo5-cc

RECORRENTE: EXATA TRANSPORTES LTDA

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAL IZADAEM LOCAçÃODE ÔNTNUS, COM MOTORISTA, POR EMPRESAS ESPECIALIZADAS,DESTINADOS À S{.IPRIRAS NECESSIDADES DO SESC-TO.

I - DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL
o Recurso Administrativo reveÌa-se adequado, tempestivo e subscrito por seurepresentante habilitado. Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,recebo o presente Recurso interposto pelo Reconente.

II- REI.ATÓNTO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto peÌa ricitante EXATATRANSPORTES LTDA em face da decisão da comissão de Licitação que hab'itou asempresas TOCANTINS TRANSPORTE E TURISMO LTDA _ Epp, CAPITAL TURTRANSPORTE EIRELI - ME, com exceção da empresa poNTE ALTA T'RISM' _
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uma diligência para sanar o questionamento apresentado pela
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aÌega que em reração à exigência editarícia de

condições e de inexistência de fatos impeditivos, cont IV do EditaÌ, houvedescumprimento por parte das demais licitante e, issão de LicitaçãoSESC - Serviço Social do Comércio I Departamento Regional TQuadra 301 Norte, Avenida Teotônio Segurado, Conj. 0l , Lt 1g _
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*_ _.,'.ia

'í/db 8a16ozòRi6erro- 
rídvogado 

-

,.,{awrcqgtt

--,rr. vr, LaTEL (63) 321 I9101 FAX (63) 32Í9 91 15 | www.seseto.com.br

.o
^:\

,$*u'g Át

i,fs"
tY ^n

-s$



ao aceitar as declarações apresentadas estaria atentando contra as disposições editalíciasem afronta ao princípio da ünculação ao instrumento convocatório.

No tocante a validade dos documentos apresentados na data do recebimentodos envelopes, conforme item 3.2.2 do Edital, a Recorrente verbera que a CertidãoAPTCSCNtAdA PCIA CMPTESA CAPITAL TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI - MEestava vencida na data da reunião para entrega dos enveÌopes, tendo ocorrido umainovação por parte da comissão de Licitação, que na sua versão não teria amparo legal,ferindo o princípio da isonomia e ünculação ao edital, impondo no seu entender aconsequente inabilitação da indigitada licitante.

Em relação a apresentação das apólices de seguro de Responsabilidade ciül dosVeículos, a Recorrente concruiu por meio das mesmas que a empresa poNTE ALTATURISMO LTDA dos 09 (nove) veícuros disponíveis, o6 (seis) ffolhas no22'23,24'27'Zg e zgl não possuem capacidade mínima exigida pero Anexo I, de iguarMOdO AICgA qUC A CMPTESA CAPITAL TUR TRÁNSPORTE E TURISMO EIRELI _ ME,dos r3 (treze) veículos disponíveis, o6 (seis) [forhas no 26,30,3r,32,33 e 37] não possuema capacidade mínima exigida peÌo Anexo I, ou seja, ambas no entender da Recorrentenão atendem a capacidade de no mínimo 45 passageiros.

Em conclusão' a Recorrente pugna pela inabilitação das empresas ToGANTINSTRANSPORTE E TURISMO LTDA _ EPP, CAPITAL TUR TRANSPORTE EIRELI - MEe PONTE ALTA TURISMO - LTDA, peras razões acima delineadas.

De outro lado, em sede de contrarrazões a empresa .A'ITAL TURTRANSPORTE E TURISMO EIRELI - ME, em exaustiva manifestação alega que acomissão de Licitação decidiu acertadamente em relação aos questionamentos de no ore 02' uma vez que no seu entender teria cumprido com as exigências editalícias,notadamente no que concerne à sua regularidade fiscal, conforme consulta ao sÍtio dasecretaria da Fazenda do Estado do Tocantins, consurta esta embasada no item r3.3 doEdital.

No que pertine ao euestionamento empresa CAPITAL TURTRANSPORTE E TURISMO EIRELI _ ME
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apólices de seguros constem capacidade menor do que o exigido, afìrma que todos osveículos têm a capacidade em conformidade com o Edital, inclusive acosta documentos
que provam que seus veículos possuem capacidade superior ou igual ao exigido no edital.Por Íim' pugna pela manutenção da decisão de lavra da comissão de Licitação quedecidiu peÌa sua habiÌitação no certame.

Nesta toada, a empresa TocANTINs TRANSPORTE E TURISMO LTDA _ ME,também apresentou suas contrarrazões, em breve epítome, afirma que obedeceu todasas exigências constantes no Edital que são obrigatórias e necessárias para que o processoÌicitatório oco*a de maneira imparcial e justa a todos os licitantes, não devendo apenasa ausência de um carimbo se fator determinante para a sua inabiÌitação, ainda mais porse tratar de uma mera omissão de natureza formal, entendo ser acertada a decisão daComissão de Licitação que a considerou habilitada.

por fim, vaÌe ressaltar que a empresa poNTE ALTA TURISMO _ LTDA, nãoapresentou' no prazo assinalado, a documentação referente ao questionamento no 04apresentando pela Recorrente, deixando, inclusive transcorrer ín albíso prazo paraapresentar suas contrarrazões.

Em síntese é o relatório.

III - FUNDAMENTAçÃO

De início insta saìientar que o sesc é uma entidade de âmbito NacionaÌ que atuano fomento do desenvolümento do País, nas áreas de Ìazer, educação, cultura e esporte,sempre pautada peÌa lisura e moralidade administrativa enÌ suas ações, jamais tendointeresse em beneficiar este ou aquele licitante, pelo contrário, tem seu compromissocom o respeito a todos os licitantes e sobretudo tratamento igualitário a todos quemanifestam interesse em contratar com a instituição, por tais razões repudia qualquer
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a imagem desta renomada instituição, pelo que reforçaseu posicionamento veemente quanto as s sob a égide da lei e emconsonância com os princípios da icidade, iguaÌdade e
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eficiência' não tendo o menor receio em dispor ao conhecimento dos órgãos competenteso que for necessário ao fier cumprimento da lei, da moral e dos bons costumes.

,...rroïÏ'.rl::Y':: "" :'*: da questão em exame, forçoso sarientar que orza-se como serviço sociar Autônomo integrante do denominadosistema "s"' instituído por lei, possuindo personaridade de direito privado e não têm finslucrativos' É um ente paraestatal, no sentido de que atua ao lado do Estado, mediante odesempenho de atiüdades não lucrativas, não integrando a Administração Direta(união' Estados' Municípios e Distrito Federar), nem tampouco a Indireta (Autarquias,Fundações púbricas, sociedades de Economia Mista e Empresas públicas).

Neste entendimento, as Decisõtes 9o7 / 97, de n / n/ ryg7 e 4fi / gg, de zz / 7 / rgggdo PÌenário do Tribunal de contas da união, consoÌidaram a interpretação de que osserviços Sociais Autônomos do qual o sesc/To é parte integrante, não estão sujeitos aosprocedimentos da Lei no 8'666/gse sim aos seus reguramentos próprios deüdamenteaprovados e publicados, senão vejamos:

"r'1 - improcedente, tanto no que se refere à questão da ,,adoção,,
pelo SENAC/RS, da praça púbÌica DaÌtro Filho, em porto AÌegre- RS, quanto no que tange aos processos licitatórios, üsto que,por não estarem incruídos na rista de entidades enumeradas noparágrafo único do art' ro da Lei g.666/gg,os serviços sociaisautônomos não estão sujeitos à observância dos estritosprocedimentos na referida rei, e sim aos seus reguramentos

próprios deüdamente pubÌicados;,, (TCU, Decisão go7/rgg1 _
PÌenário' Min' Rer. Lincorn Magarhães da Rocha). (grifos nossos) $::::'i::ï:ï:: : :":,.Tento 

de Licitações e contratos do serviço sociar

ffiffi'',ï:::ïï":Princínios háci^^o J^ r^-^r: r rprincípios básicos da legalidade, da impessoa
pubÌicidade, da probidade, da üncuÌação ao
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objetivo e dos que lhes são correlatos,
caráter competitivo.

Por fim' é imperioso enaltecer o trabalho desenvorüdo peÌos representantes dacomissão de Licitação do sesc/To, que de forma notória vem atuando nos estritoslimites da legalidade, com extremo zeÌo aos interesses da instituição, agindo sempre nabusca da proposta mais vantajosa aliada a qualidade e economicidade, não medemesforços para que o certame alcance seus objetivos, evitando prejuízos financeiros ou aboa imagem institucionar da entidade que representam, dignos, portanto, do devidoreconhecimento, pelo que, aqui fica registrado.

III - A) DO eUESTTONAMENTO or;

Insurgisse a Recorrente contra decisão da comissão de Licitação que decidiu
PCIA hAbiIitAçãO dAS EMPTESAS TOCANTINS TRANSPORTE E TURISMO LTDA _ EPP,CAPITAL TUR TRANSPORTE EIRELI _ ME e PoNTE ALTA TURISM. _ LTDA, poTentender que a faìta do carimbo da empresa na decÌaração de recebimentos dosdocumentos' conhecimento das condições e de inexistência de fatos impeditivos,contidas no anexo rv do Edital, priüÌegia os referidos licitantes ferindo o princípio davinculação ao instrumento convocatório.

pois bem.

Em que pese tais argumentos, é forçoso ressaltar que o processo licitatório nãoé um fim em si mesmo' na verdade este se instaura e se desenvolve na busca de umacontratação com a proposta mais vantajosa a instituição, não devendo por sua vez seapegar ao formalismo exacerbado, sob pena adotar critérios formais que frustrarão ocaráter competitivo do certame.

Nesta senda, os princípios informadores do procedimento Ìicitatório devem ser
*s

observados, tais como o da razoabilidade e proposta mais vantajosa à instituição
m ao fim perseguido pela entidade

vencedora.
oferecido pela licitante
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com efeito, olhando de forma profícua a discussão posta à anáìise, neste
aspecto não merece prosperar a tese recursal, tão pouco é razoápelinabilitar quaÌquerlicitante pela simples falta de um mero carimbo, rigorismo formaÌ que não se coadunacom os fins perseguidos em um processo licitatório, ainda mais quando perfeitamente
sanável com espeque no que prevê r3.3 do regramento editalício, senão vejamos:

13.3 A Comissão de Licitação poderá, @

em prazo fixado pela mesma. poderá também pesquisar üa
Internet, quando possível, para verificar a regularidade /vaÌidade de documentos. o resultado de taÌ procedimento será
determinante para fins de habilitação.

vale destacar que os tribunais' em casos análogos, em análise às exigênciaseditalícias' vêm julgando a favor do Ìicitante que deixar de apresentar os documentos
conforme exigidos no editaÌ, se estes nada influenciam na demonstração que o licitantepreenche os requisitos (técnicos e financeiros) para participar do certame.

Nesse sentido.

(...) CONSOANTE ENSINAM OS JURISTAS, O PRTNCIPIO DA
VINCULAÇÃO AO EDITAL NÃO E "ABSOLUTO", DE TAL
FORMA QUE IMPEÇA O JUDICIAzuO DE INTERPRETAR-
LHE, BUSCANDOLHE O SENTIDO E A COMPREENSÃO E
ESCOIMANDO-O DE CLAUSUL{S DESNECESSARIAS OU
QUE EXTRAPOLEM OS DITAMES DA LEI DE REGENCIA E
CUJO EXCESSIVO RIGOR POSSA AFASTAR, DA
CONCORRENCIA, PROPONENTES, OU QUE O
TRANSMUDE DE UMENTO DE DEFESA DO
INTERESSE PUBLI UNTO DE REGRAS
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